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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9735 DE 27 DE JANEIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais),
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Setenças Judiciais - SMF
28.843.0019.2055 103 31.90.91.00 0100 ................................ 500.000,00
Art. 2º   Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Redução de Encargos da Dívida Interna - SMF
28.843.0019.2054 102 46.90.71.00 0100 ................................ 500.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 de janeiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVI-
ÇO PÚBLICO DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com
o Decreto nº 3889/2002,
R      E      S      O      L      V      E      :
P O R T A R I A     Nº  1318/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/
83, os 45 (quarenta e cinco) dias da Licença Prêmio, correspondente ao período 2001/2006,
a Professora VALÉRIA CRISTINA LOPES MELO NEGRÃO, matrícula 6351, da seguinte
forma: 28 dias no inciso II, para acerto com o pagamento de IPTU e, 17 dias no inciso I, em
gozo, até posterior deliberação. Barra Mansa, 13 de Dezembro de 2019. P O R T A R I A
Nº  1319/SMA – TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA nº: 020/SMA/2018, que cedeu o
Professor de Educação Física SANDRO LUIZ DA SILVA SANTOS, matrícula 16.659, em
permuta com o Professor de Música/Arte ALEXANDRE LUIZ DE ASSIS INÁCIO, matrí-
cula 11.838, para a Prefeitura Municipal de Seropédica, a partir de 31 de Dezembro de 2019.
Barra Mansa, 22 de Novembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1321/SMA – Conceder nos
termos do Art. 37, da Lei nº 1.718/83, com nova redação dada pela Lei nº 2939/97 c/c o Art.
16, III, §§ 4º e 5º da Lei 3965/11, a Incorporação da Função Gratificada, símbolo FGDA-A,
de Diretora Adjunta do Centro Educacional da APAE – Barra Mansa, a servidora MAURI-
NEIA DE MOURA BARROS, matrícula 13193, retroativo a 02 de Novembro de 2019. Barra
Mansa, 22 de Novembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1323/SMA – CONCEDER nos termos
do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2006/
2011, a Ajudante ADELAIDE QUEIROZ GABRIEL, matrícula 6324, pelo prazo de 03 (três)
meses, a partir de 06 de Janeiro de 2020. Barra Mansa, 25 de Novembro de 2019. P O R
T A R I A     Nº  1324/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83,
Licença Prêmio em gozo referente aos períodos 2008/2013 e 2013/2018, a Agente de
Combate ao Vetor JANAINA DE SOUZA MARINS, matrícula 11797, pelo prazo de 06

(seis) meses, a partir de 01 de Dezembro de 2019. Barra Mansa, 25 de Novembro de 2019.
P O R T A R I A     Nº  1325/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/
83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2013/2018, a Auxiliar de Consultório
VIVIANE PEREIRA GARCIA DUARTE, matrícula 16146, pelo prazo de 03 (três) meses,
retroativo a 14 de Novembro de 2019. Barra Mansa, 25 de Novembro de 2019. P O R T A
R I A     Nº  1327/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença
Prêmio em gozo referente aos períodos 2013/2018, a Auxiliar de Enfermagem DENISE
MARIA DIAS ANDRETTI, matrícula 11999, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 27
de Fevereiro de 2020. Barra Mansa, 25 de Novembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1331/
SMA – RETIFICAR na Portaria nº 876/SMA/2019 que CONCEDEU Licença com vencimen-
tos a Merendeira IZILDA PEREIRA DA LUZ DA SILVA, matrícula 13206. Onde se lê: pelo
período de 180 (cento e oitenta) dias, reduzidos a 2/3 da remuneração total, retroativo a 25
de Março a 20 de Setembro de 2019. Passa-se a ler: pelo período de 180 (cento e oitenta)
dias, reduzidos a 2/3 da remuneração total, retroativo a 27 de Junho de 2019 a 23 de
Dezembro de 2019. Barra Mansa, 26 de Novembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1333/
SMA – CONCEDER nos termos do Art. 53, da Lei nº 1.718/83, Licença com Vencimentos
a Orientadora Pedagógica ANDRÉA DA SILVA RIBEIRO NEVES, matrícula 102592, pelo
período de 90 (noventa) dias, a partir de 28 de Novembro de 2019 a 25 de Fevereiro de 2020.
Barra Mansa, 27 de Novembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1334/SMA – CONCEDER
nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, os 34 (trinta e quatro) dias restantes da
Licença Prêmio em gozo referente ao período 2009/2014, a Copeira CLEIDE SILVESTRE
NEVES, matrícula 13370, a partir de 02 de Dezembro de 2019. Barra Mansa, 28 de
Novembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1335/SMA – RETIFICAR na Portaria nº 2419/
SMA/2011 que CONCEDEU nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, o gozo da
Licença Prêmio, correspondente ao período 2004/2009, ao Médico FELIPE BARREIROS
E SILVA, matrícula 12.035, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 03 Maio do ano de
2012. Onde se lê: 2004/2009; Passa-se a ler: 2004/2010; Barra Mansa, 27 de Novembro
de 2019. P O R T A R I A     Nº  1336/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da
Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2010/2015, ao Guarda
Municipal ROGÉRIO DE ARAÚJO SILVA, matrícula 11319, pelo prazo de 03 (três) meses,
a partir de 01 de Janeiro de 2020. Barra Mansa, 27 de Novembro de 2019. P O R T A R I
A     Nº  1341/SMA – Revogar os efeitos da Portaria nº 722/SMA/2019, que concedeu a
Licença Sem Vencimentos, a Auxiliar de Serviços Gerais ELIZABETTE RODRIGUES DA
SILVA, matrícula 13232, a partir de 02 de Dezembro de 2019. Barra Mansa, 29 de Novem-
bro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1343/SMA – RETIFICAR na Portaria nº 350/SMA/2019
e na Portaria n°: 690/SMA/2019 que CONCEDEU nos termos do Art. 37, da Lei nº 1.718/
83, com nova redação dada pela Lei nº 2939/97 c/c o Art. 16, III, §§ 4º e 5º da Lei 3965/11,
a Incorporação da Função Gratificada, de Diretora Escolar, símbolo CDE-4, da E.M. Regi-
naldo Araújo, a servidora CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA MOYSES, matrícula
13754, a partir de 01 de Abril do corrente exercício. Onde se lê: Art. 37. Passa-se a ler: Art.
37, § 1º, alínea “b”. Barra Mansa, 02 de Dezembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1344/
SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, os 47 (quarenta e sete)
dias restantes da Licença Prêmio em gozo referente ao período 2009/2014, a Professora
MARIA DA GLORIA MEDEIROS REIS, matrícula 102458, retroativo a 01 de Dezembro
de 2019. Barra Mansa, 02 de Dezembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1349/SMA –
DESIGNAR a servidora CARLA PINTO GAMA DE OLIVEIRA, matrícula 17210, como
gestora e a servidora THAÍS DA SILVA MIRANDA, matrícula 15471, como fiscal para o
processo de Contratação de Imprensa Nacional, para publicações do Diário Oficial da União
sob o processo N° 15387/2019-0. Barra Mansa, 02 de Dezembro de 2019. P O R T A R I
A     Nº  1351/SMA – Conceder, nos termos da Lei nº 2.945/97, Redução de Carga Horária
de Trabalho em 50% (cinquenta por cento), a Professora SONIA MARIA GOMES CORDEI-
RO, matrícula 12859, pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir de 22 de
Dezembro 2019 a 15 de Dezembro de 2020. Barra Mansa, 03 de Dezembro de 2019. P O
R T A R I A     Nº  1352/SMA – CONCEDER, nos termos do Art. Art. 53, §§, da Lei nº 1.718/
83, Licença com Vencimentos a Professora JEANINA DE JESUS LIMA, matrícula 16308,
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 03 de Dezembro de 2019 a 02 de Janeiro de 2020.
Barra Mansa, 03 de Dezembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1353/SMA – CONCEDER,
nos termos do Art. Art. 53, §§, da Lei nº 1.718/83, Licença com Vencimentos a Técnica de
Enfermagem GRAZIELE MOREIRA DE SOUZA MAIA, matrícula 15789, pelo período de
360 (trezentos e sessenta) dias, reduzidos a 2/3 da remuneração total, a partir de 27 de
Janeiro de 2020 a 20 de Janeiro de 2021. Barra Mansa, 17 de Dezembro de 2019. P O R
T A R I A     Nº  1354/SMA – Conceder, nos termos da Lei nº 2.945/97, Redução de Carga
Horária de Trabalho em 50% (cinquenta por cento), a Professora NILSE APARECIDA
MATOS CAMPOS, matrícula 11395 e 14807, pelo período de 360 (trezentos e sessenta)
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dias, a partir de 22 de Dezembro de 2019 a 15 de Dezembro de 2020. Barra Mansa, 17 de Dezembro de 2019. P O R T
A R I A     Nº  1355/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente
ao período 2014/2019, ao Auxiliar de Serviços Gerais GERALDO APARECIDO MONTEIRO, matrícula 13073, pelo prazo
de 03 (três) meses, a partir de 01 de Janeiro de 2020. Barra Mansa, 04 de Dezembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1356/
SMA – Suspender os Efeitos da Portaria nº 1126/SMA, que CONCEDEU Licença com Vencimentos a servidora SILVIA
DA SILVA NOGUEIRA, matrícula 13517, a partir de 04 de Dezembro de 2019. Barra Mansa, 04 de Dezembro de 2019.
P O R T A R I A     Nº  1360/SMA – CONCEDER, nos termos do Art. Art. 53, §§, da Lei nº 1.718/83, Licença com Vencimentos
a Atendente de Consultório Dentário GRAZIELA ALVES DA CUNHA, matrícula 12332, pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias, a partir de 09 de Dezembro de 2019 a 05 de Junho de 2020. Barra Mansa, 06 de Dezembro de 2019. P O
R T A R I A     Nº  1363/SMA – Suspender os Efeitos da Portaria nº 659/SMA, que CONCEDEU Licença com Vencimentos
a servidora JOANA DARC RODRIGUES FALCÃO, matrícula 12828, retroativo a 09 de Dezembro de 2019. Barra Mansa,
10 de Dezembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1365/SMA – CONCEDER nos termos da Lei nº 2.938/97, com a nova
redação dada pela Lei nº 3.125/00, o Adicional de Nível Universitário, correspondente a 10% (dez por cento), a Fiscal de
Tributos SIRLEIA DUARTE DA SILVA, matrícula 11233, a partir de 01 de Janeiro de 2020. Barra Mansa, 10 de Dezembro
de 2019. P O R T A R I A     Nº  1373/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio
em gozo referente aos períodos 2005/2010 e 2010/2015, a Servente Escolar MARIA RAIMUNDA DA SILVA SANTOS,
matrícula 12300, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 01 de Fevereiro de 2020. Barra Mansa, 10 de Dezembro de
2019. P O R T A R I A     Nº  1482/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, os 90 (noventa) dias
da Licença Prêmio, correspondente ao período 2014/2019, a Merendeira MARIA INEZ DE OLIVEIRA FIALHO PEREIRA,
matrícula 12823, da seguinte forma: 37 dias no inciso II, para acerto com o pagamento de IPTU e, 53 dias no inciso I, em
gozo, até posterior deliberação. Barra Mansa, 13 de Dezembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1483/SMA – CONCEDER
nos termos do Art. 53, da Lei nº 1.718/83, Licença com Vencimentos a Professora RITA DE CÁSSIA SILVA TERRA DE
SOUZA, matrícula 12093 e 12889, pelo período de 90 (noventa) dias, retroativo a 01 de Novembro de 2019 a 29 de Janeiro
de 2020. Barra Mansa, 16 de Dezembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1484/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57,
§2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2010/2015, ao Guarda Municipal CLAUDINEI DE
JESUS SILVA, matrícula 11270, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 01 de Março de 2020. Barra Mansa, 18 de
Dezembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1485/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, os 73
(setenta e três) dias da Licença Prêmio, correspondente ao período 2013/2018, ao Professor ANTONIO CARLOS MACHA-
DO MELCHIOR, matrícula 102258, da seguinte forma: 16 dias no inciso II, para acerto com o pagamento de IPTU e, 57
dias no inciso I, em gozo, até posterior deliberação. Barra Mansa, 18 de Dezembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1487/
SMA – RETIFICAR na Portaria nº 1313/SMA/2019 que CONCEDEU nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença
Prêmio em gozo referente ao período 2014/2019, a Servidora FABIANA DE SOUZA ANDRADE BRAGA, matrícula
12221, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 02 de Janeiro de 2020. Onde se lê: 03 (três) meses; Passa-se a ler: 30
(trinta) dias; Barra Mansa, 19 de Dezembro de 2019. P O R T A R I A     Nº  1488/SMA – CONCEDER nos termos do Art.
53, da Lei nº 1.718/83, Licença com Vencimentos a Ajudante MARIA LUIZA NASCIMENTO, matrícula 11010, pelo período
de 30 (trinta) dias, retroativo a 25 de Novembro a 24 de Dezembro de 2019. Barra Mansa, 19 de Dezembro de 2019. P O
R T A R I A     Nº  1492/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente
ao período 2014/2019, a Auxiliar de Serviços Gerais IRANETE DA SILVA DUDA, matrícula 13347, pelo prazo de 03 (três)
meses, retroativo a 02 de Dezembro do corrente exercício. Barra Mansa, 16 de Dezembro de 2019. PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 31 de Janeiro de 2020.

ADILSON DELGADO REZENDE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                     E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
031/2019 1° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MULTINEGOCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E CO-
MERCIO DE MATERIAIS LTDA ME;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Ferramentas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08653/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 031/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de outubro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
031/2019 1° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RJ COMERCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Ferramentas;

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1138, de
30  de dezembro  de 2019.

Onde se lê:

Leia – se:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°023/2019 2° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: V A FEU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA;
03 – OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva na Frota de Veículos Leves da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Rural;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00673/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 023/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 31 de Julho de 2019.
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04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08653/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 031/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de outubro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
010/2019N 3° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - ME;
03 – OBJETO: Aquisição de ar condicionado;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17.726/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 010/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
020/2019 3° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: GLOBAL VR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA ME;
03 – OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16.697/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 020/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2019.

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N° 112/2017 CELEBRADO ENTRE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE BARRA MANSA VEICULADO NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 17/12/
2019.

ONDE SE LÊ: R$ 263.493,75 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL E QUATRO-
CENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).

LEIA-SE: R$ 421.590,00 (QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL E QUINHENTOS
E NOVENTA REAIS).

Fica sem efeito a publicação realizada na edição 1144 de 28 de janeiro de 2020
CHAMAMENTO N.º 008/2019 – CARDIOLOGISTA PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Cardio-
logia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.
CREDENCIADO:
ALVARO DE CARVALHO SALLES

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 001/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: LUQUIP TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE
BARRA MANSA
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;
DO PRAZO: 06 (SEIS) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 151
VALOR GLOBAL: R$ 297.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: NºS 09979/2018 E 01549/2019

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 002/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: CIAP TERRAPLANAGEM EIRELI.
OBJETO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993.
DO PRAZO: 06(SEIS)MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 151
VALOR GLOBAL: R$ 132.400,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL E QUATROCEN-
TOS REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09979/2018 E 01553/2019.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE
CHAMAMENTO N.º 008/2019 – CLINICO GERAL PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Clinico
Geral para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.
CREDENCIADOS:
RÉRISON FRANKLIN VIEIRA DE OLIVEIRA
CHAMAMENTO N.º 008/2019 – GINECOLOGISTA PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Cardio-
logia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.
CREDENCIADO:
DURVAL FRANCISCO XAVIER

Barra Mansa, 27 de janeiro de  2020.
Sergio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE
CHAMAMENTO N.º 008/2019 – CLINICO GERAL PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Clinico
Geral para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.
CREDENCIADO:
LUIZ CARLOS FARIA DE CARVALHO

Barra Mansa, 30 de janeiro de  2020.
Sergio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE
CHAMAMENTO N.º 008/2019 –PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Geriatria para
atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no presente Edital.
CREDENCIADO:
MARCOS MICELI DE FREITAS
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Neurologia
para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no presente
Edital.
CREDENCIADO:
ELDER MACHADO SARMENTO
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Psicologia para
atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no presente Edital.
CREDENCIADO:
PAMELA DAMASCENA OLIVEIRA

Barra Mansa, 03 de fevereiro de  2020.
Sergio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
Ao

SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 16.309/2019, verifi-
cou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no caput do Artigo 25,
caput, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer Jurídico às folhas 13/
14 do Processo Administrativo em tela. A referida contratação é para serviços de abasteci-
mento de água e esgoto da Secretaria Municipal de Saúde pelo período de 12 meses. Firma
a ser adjudicada: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE, no valor de R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Isto posto, opino, com base no que foi apurado no
Processo Administrativo já mencionado, pela efetivação da contratação  por INEXIGIBILI-
DADE de licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 30 de janeiro de 2020.
ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA

Gerente Administrativa

A
CPL

Tendo em vista o disposto no caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações
e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da aquisição com
INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ, ----30 de janeiro de 2020.
SÉRGIO GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
Ao

SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 16.309/2019, verifi-
cou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no caput do Artigo 25,
caput, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer Jurídico às folhas 13/
14 do Processo Administrativo em tela. A referida contratação é para serviços de abasteci-
mento de água e esgoto da Secretaria Municipal de Saúde pelo período de 12 meses. Firma
a ser adjudicada: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE DE VOLTA RE-
DONDA, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Isto posto, opino, com base
no que foi apurado no Processo Administrativo já mencionado, pela efetivação da contra-
tação  por INEXIGIBILIDADE de licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 30 de janeiro de 2020.
ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA

Gerente Administrativa

A
CPL

Tendo em vista o disposto no caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações
e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da aquisição com
INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ, ----30 de janeiro de 2020.
SÉRGIO GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Comunicado 007 SMF/GDA
Auto de Infração 2018 JC 0081
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Jose Francisco Campanelli
Autuado: Aloisio Lourenço Capobianco
Rua 3, Nº 155, Recanto do Sol – Barra Mansa / RJ
Informamos que em função do Processo nº 12440/2019 foi inscrito em dívida ativa o Auto
de Infração 2018.JC.081 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na Inscrição 88849.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ATA
Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às 9h30, reuniu-se na
Casa dos Conselhos, situada na Rua Jorge Lóssio nº 202, em reunião extraordinária, o
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa para tratar do seguinte assunto: Deman-
da das ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos) para captação voluntária e
emendas parlamentares. O presidente Carlos Roberto iniciou a reunião explicando sobre
a captação de recurso que veio através de emenda parlamentar e que está de acordo com
o Marco Regulatório. Explicou também que todas as despesas devem ter a nota fiscal para
posterior prestação de contas e que a entidade contemplada deverá fazer um planejamen-
to para utilizar a verba. O presidente passou a palavra para a presidente da ILPI  Lar dos
Velhinhos São José que trouxe à plenária as demandas da sua instituição que consiste,
atualmente, em reformas e aquisição de materiais diversos. Foi apresentada pela mesma
a  proposta de emenda parlamentar  número  39560005( em anexo), cujo autor é o
Deputado Federal Delegado Antonio Furtado que destinará 40.000,00 (quarenta mil  reais)
para a entidade. Em tempo, Marcelandia Silva, (Gerente Capacitação de Recursos e
Acompanhamento de Convenio) e Gabriel, da Secretaria de Planejamento Urbano, ex-
planaram sobre o programa. Foi sugerido que constasse em ata a deliberação deste
conselho para atender as instituições contempladas com propostas voluntárias e emen-
das parlamentares cujas necessidades se enquadram: Custeio para compra de materiais
permanentes ou duradouro, execução de obra e reforma e aquisição de equipamentos.
Todos os conselheiros presentes deliberaram favoravelmente às solicitações apresenta-
das referentes às captações voluntárias e emendas parlamentares. Nada mais a tratar o
presidente encerrou a reunião e encerro o presente ata que vai pela secretária e presiden-
te assinada. Barra Mansa, 29 de janeiro de 2020.
Carlos Roberto dos Santos- Presidente do CMDPI, Laís Maria Gonçalves dos Santos-
Secretária Executiva do CMDPI.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

P O R T A R I A   Nº  001/SMDETI
O  SECRETÀRIO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo e
tendo em vista o
que consta no Decreto Nº. 8879/2017,
R   E   S   O   L   V   E   :
Nomear a funcionária Talita Cristina da Cunha Tavares  Matrícula: 17.131, como repon-
sável para ortoga do Alvará de baixo risco e Instantêneo do MEI, conforme a Lei Municipal
Complementar nº 60/2015.

Barra Mansa, 03 de Fevereiro de 2020.
Jair Francisco Gomes

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.DNS.217
Processo: 000252/20
Nome: Eliane Aparecida Batista Gonçalves
End.: Rua Eduardo Junqueira, n. 492
Inscrição predial: 9024
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
embargo n. 2019.DNS.204 - processo n. 16560/19-0 - por continuidade de obra sem
alvará expedido pela PMBM.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Denilson de Souza Castro, mat.: 13279

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.DNS.216
Processo: 00250/20
Nome: Daniel Balmelgas Delgado
End.: Av. Elias Jorge Geraidine, n. 10 - Ano Bom
Inscrição predial: 25103
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2019.DNS.196 - processo n. 15931/19-0 - por não conter o talude do
terreno em razão da erosão e o desnível existente entre o terreno e o logradouro.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Denilson de Souza Castro, mat.: 13279

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RM.001
Processo: 00851/20
Nome: Léo Panísio Empreendimentos e Incorporadora
End.: Est. Governador Chagas Freitas, lote 01 - Colonia Santo Antonio
Inscrição predial: 104010
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2019.RM.057 emitido em 05/11/19 - processo n. 15331/19-0 - por realizar
corte em talude com máquina/movimento de solo sem apresentação de licença apro-
vada e expedida pela SMPU/PMBM.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rafael M. de Oliveira, mat.: 13420

Publicação por edital
Auto de infração: 2019.RA.107
Processo: 15583/19
Nome: Luciano Angelo Oliveira de Almeida
End.: Av. Presidente Kennedy, n. 1867 - Ano Bom
Inscrição predial: 25945
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2019.RA.057 - por não apresentar CERCON  da edificação (galpão).
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2019.FC.5094
Processo: 12923/19
Nome: Adriano de Araujo Siqueira
End.: Rua Dona Bertha de Castro Rocha, lote 239 - Bairro de Fátima
Inscrição predial: NO 11 09 004 005 000

Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não respeitar a exigência de
apresentar o CERCON no prazo de 60 dias.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 1.058,00 (Um mil e cinquenta e oito reais).
Atuado pela autoridade fiscal: Fábio Costa, mat.: 110434

Publicação por edital
Auto de infração: 2019.RA.109
Processo: 16099/19
Nome: Joel de Souza
End.: Rua ”A”, n. 110 - Cantagalo
Inscrição predial: 44779
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
embargo n. 2019.RA.020 - paralisar obra que está edificando sem licença da PMBM.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2019.RA.056
Processo: 09263/19
Nome: Luciano Angelo Oliveira de Almeida
End.: Av. Presidente Kennedy, n. 1867 - Ano Bom
Inscrição predial: 26109
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
embargo n. 2018.GE.021 emitido em 27/03/2018 - auto emitido por reincidência, após
também ter havido conclusão da obra.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 1.058,94 (Um mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro
centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2019.FC.5111
Processo: 15500/19
Nome: Christian Landim Lima
End.: Rua Gina Stornelli Beló, n. 205 - Colonia
Inscrição predial: 102420
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação no qual consta o relatório para proceder a demolição do balanço que está
edificando sob o passeio público.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 1.058,94 (Um mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro
centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Fabio Costa, mat.: 110434

Publicação por edital
Auto de infração: 2019.RA.124
Processo: 16757/19
Nome: BPA Participações e Administração LTDA
End.: Av. Joaquim Leite, n. 591 - Centro
Inscrição predial: 40698
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2019.RA.046 emitido em 24/6/19 - para apresentar o laudo técnico
assinado por profissional habilitado, das estruturas, elementos estruturais e outros.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 1.058,94 (Um mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro
centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2019.RA.112
Processo: 16096/19
Nome: BPA Participações e Administração LTDA
End.: Av. Joaquim Leite, n. 591 - Centro
Inscrição predial: 40698
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2019.RA.046 - para apresentar laudo técnico assinado por profissional
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habilitado das estruturas, elementos estruturais e outros.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Denilson de Souza Castro, mat.: 13279

Publicação por edital
Auto de intimação: 2019.DNS.203
Processo: 16492/19
Nome: Waldemar P. F. Melo
End.: Rua Getúlio Borges, n. 131 -  Cotiara
Relatório: Recuperar ou demolir o imóvel por estar em estado precário de conserva-
ção, em 72 horas, sob pena de multa.
Autuado pela autoridade fiscal: Denilson de Souza Castro, mat.: 13279

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1° TERMO ADTIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 061/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. GILBERTO FONSECA SOUTE-
LLO .
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE CIRURGIA VAS-
CULAR.
VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$ 108.864,00 (CENTO E OITO MIL OITOCENTOS
E SESSENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465 1030200502159 339039 01 0202
NOTA DE EMPENHO: 1812/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15030/2018.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 003/2018 SITUADO A RUA PEDRO VAZ,
N° 51, CENTRO, BARRA MANSA/RJ, ONDE FICA LOCALIZADO O SERVIÇO DE
ATENÇÃO DOMICILIAR – SAD PELOS MOTIVOS EXPOSTOS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SRA. LUCILENE AMORIM DE OLI-
VEIRA E A SRA. MARIA TERESA AMORIM CAMARGO.
DATA DA RESCISÃO: 20/12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07936/2017.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1° TERMO ADTIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 061/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. GILBERTO FONSECA SOUTE-
LLO .
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE CIRURGIA VAS-
CULAR.
VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$ 108.864,00 (CENTO E OITO MIL OITOCENTOS
E SESSENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465 1030200502159 339039 01 0202
NOTA DE EMPENHO: 1812/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15030/2018.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 6º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE
10,43%  AO CONTRATO  Nº 053/2015.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MED LIFE HOSPITALY
SERVIÇOS MÉDICOS E HOTELARIA LTDA EPP.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO DOMICILIAR (HOME CARE),
PARA ATENDER O PACIENTE AUGUSTO BORGES CORRÊA.
VALOR GLOBAL: R$ 477.051,48 (QUATROCENTOS E SETENTA E SETE MIL E
CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS)
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 387 1030200502159 339039 01 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05125/2015
NOTA DE EMPENHO: 95/2020

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO LOCAÇÃO N° 001/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA;
CONTRATADO: LUCIANO DE OLIVEIRA RODRIGUES;
OBJETO: CONTINUIDADE NA LOCAÇÃO DO IMÓVEL;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N.
406, NE 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2020;
DO PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES ;
VALOR GLOBAL: R$ 40.392,00 (QUARENTA MIL E TREZENTOS E NOVENTA E
DOIS REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09897/2017;

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMMU
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ERRATA AO EDITAL Nº 001/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
DE PROFISSIONAIS PARA ATUAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA – SMMU.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, no uso de suas atribuições
legais de seu cargo, conforme Lei 4.768 de 26 de dezembro de 2018, e  a
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado  para a contratação
Temporária  de pessoal para integrar o quadro de pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Manutenção Urbana - SMMU,   conferidas pela Portaria nº 039/2019 de
10 de dezembro de 2019, torna público ERRATA junto ao Edital nº 001/2020,
para nele fazer constar o que segue:
A presente errata é ora levado a efeito para retificar o RESULTADO PRELIMI-
NAR do processo de seleção pública simplificada publicado no dia 13/01/2020.
A Comissão verificou um erro na avaliação geral, motivo pelo qual está publican-
do novo resultado preliminar, abrindo prazo para RECURSO de 03 dias confor-
me consta no Edital nrº 001/2020.
O Resultado Preliminar estará à disposição do público para consulta a partir do
dia 03 de fevereiro de 2020, sendo publicado em mural na sede da Secretaria
Municipal de Manutenção Urbana e no Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal de Barra Mansa, no site http://www.barramansa.rj.gov.br/transparen-
cia
Os (as) Candidatos (as) que discordarem do resultado poderão impetrar recurso
administrativo, nos dias 05 a 07 de fevereiro de 2020, de 09:00 às 15:00h,
através de Requerimento ( ANEXO V ) do referido Edital, justificando sua discor-
dância.
Os resultados dos recursos estarão à disposição do Candidato na Sede da
Secretaria de Manutenção Urbana no dia 10 de fevereiro de 2020.
O RESULTADO FINAL estará à disposição do público para consulta a partir do
dia 11/02/2020, na Sede da SMMU e no site do Portal de transparência
http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia

Barra Mansa, 30 de janeiro de 2020.

Luiz Gonzaga dos Santos Luiz Feliciano Labatuti
Secretario Municipal de Manutenção Urbana Presidente da Comissão

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 014/2020
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
 R E S O L V E :
Art. 1º-
Art. 1º - NOMEAR a Comissão Julgadora para a Seleção de Bandas para apresen-
tação no Carnaval Barra Mansa 2020, de acordo com o Edital de Chamamento
Público nº002/2020 - Credenciamento
-Eduardo Izídio da Silva
-Marcelo Bravo
-Ana Cristina dos Santos
-Andressa Luíza de Oliveira

Barra Mansa, 03 de fevereiro de 2020.

Marcelo Bravo
Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 005/2020
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
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art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Katia Denise
dos Santos MAT.00054 e Cristiane de Andrade Ribeiro MAT.00101 da Fundação
Cultura Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Proces-
so Administrativo nº024/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 002/2020
- O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R   E   S   O   L   V   E
Art. 1º - NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação da Fundação Cultura Barra
Mansa a partir de 02 de janeiro de 2020, composta pelos seguintes membros:

- Ana Cristina dos Santos – Presidente
- José Maria Valva Duque – Suplente de Presidente
- Katia Denise dos Santos – Secretária
- Itallo Barbosa Diolindo – 2º Secretário

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 003/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Ítallo Barbosa
Diolindo MAT.16016 e Andressa Luíza de Oliveira MAT.00108 da Fundação Cultura
Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Processo Ad-
ministrativo nº017/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 006/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Luiz Felipe da
Silva Carvalho MAT.00081 e Nikson Jacob Salem MAT.00089 da Fundação Cultura
Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Processo Ad-
ministrativo nº018/2020 e seu respectivo Contrato.

 Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 004/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Ítallo Barbosa
Diolindo MAT.16016 e Cristiane de Andrade Ribeiro MAT.00101 da Fundação
Cultura Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Proces-
so Administrativo nº021/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 007/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Marcelo Bravo
mat.00083 e Graziela de Souza Lorena mat.00105 da Fundação Cultura Barra
Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Processo Administra-
tivo nº001/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 008/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Mattusalém
da Silva mat.0092 e Katia Denise dos Santos mat.00054 da Fundação Cultura
Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Processo Ad-
ministrativo nº012/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 009/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Eduardo Izídio
da Silva mat.00107 e Cristiane de Andrade Ribeiro mat.00101 da Fundação Cul-
tura Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Processo
Administrativo nº013/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 011/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Katia Denise
dos Santos mat.00054 e Ítallo Barbosa Diolindo mat.16016 da Fundação Cultura
Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Processo Ad-
ministrativo nº015/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 010/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Katia Denise
dos Santos mat.00054 e Mattusalém da Silva mat.0092 da Fundação Cultura Barra
Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Processo Administra-
tivo nº014/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 012/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Nikson Jacob
Salem mat.00089 e Cristiane de Andrade Ribeiro mat.0101 da Fundação Cultura
Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Processo Ad-
ministrativo nº022/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 013/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
 R E S O L V E :
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Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 02 de janeiro de 2020, Luiz Felipe
da Silva Carvalho mat.00081   e Cristiane de Andrade Ribeiro mat.0101 da
Fundação Cultura Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal
do Processo Administrativo nº023/2020 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 00973/
2020-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento
Administrativo, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei
Federal n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao
limite estabelecido para licitação. Aquisição de materiais de escritório para atender
as necessidades do departamento Administrativo do FUNDAMP, a serem forneci-
dos por: SHOPPING DOS MOVEIS BM LTDA-ME , CNPJ: 11.332.102/0001-20  no
valor de R$ 8.158,15 (oito mil e cento e cinquenta e oito reais e quinze centa-
vos) ——————————————————————————————————
———.

A consideração de V. Sa.
Barra Mansa 04 de Fevereiro de 2020.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa  de Licitação.
                                  Barra Mansa 04 de Fevereiro de 2020.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 00454/
2020-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento
Administrativo, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei
Federal n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao
limite estabelecido para licitação. Aquisição de uma Roçadeira a Gasolina para
manter a limpeza externa do FUNDAMP, a serem fornecidos por: SHOPPING DOS
MOVEIS BM LTDA-ME , CNPJ: 11.332.102/0001-20  no valor de R$ 949,50 (no-
vecentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos) ——————————
——————————.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 31 de Janeiro de 2020.
__________________________________

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 31 de Janeiro de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 00971/2020-
0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Médico,
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 e suas
alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para licitação.
Emissão de blocos de receituários para atender as necessidades do departamento
médico do FUNDAMP, a serem fornecidos por: GRAFIBAMA GRÁFICA BARRA MANSA
LTDA, CNPJ: 74.060.443/0001-04 no valor de R$ 3.928,00 (três mil e novecentos
e vinte e oito reais) —————————————————.

A consideração de V. Sa.
Barra Mansa 30 de Janeiro de 2020.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com
Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 30 de Janeiro de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 00452/2020-
0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Administra-
tivo, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93
e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para
licitação. Aquisição de 01(um) Aparelho de Televisão de 43 Polegadas para a Recepção
do FUNDAMP, a serem fornecidos por: SHOPPING DOS MOVEIS BM LTDA-ME ,
CNPJ: 11.332.102/0001-20  no valor de R$ 1.712,50 (hum mil e setecentos e doze
reais e cinquenta centavos) ————————————————————————
——————————————————————.

A consideração de V. Sa.
Barra Mansa 30 de Janeiro de 2020.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com
Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 30 de Janeiro de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 00976/2020-
0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Administra-
tivo, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93
e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para
licitação. Aquisição de materiais de serviços gerais para atender o setor Médico e
Administrativo do FUNDAMP, a serem fornecidos por: SHOPPING DOS MOVEIS BM
LTDA-ME , CNPJ: 11.332.102/0001-20  no valor de R$ 5.921,77 (cinco mil e nove-
centos e vinte e um reais e setenta e sete centavos) —————————————
—————————————————————————.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 30 de Janeiro de 2020.
__________________________________

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
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AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 30 de Janeiro de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 00970/
2020-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento
Administrativo, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal
n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite
estabelecido para licitação. Aquisição de materiais de cozinha para atender as neces-
sidades dos funcionários e associados do FUNDAMP, a serem fornecidos por: SHO-
PPING DOS MOVEIS BM LTDA-ME , CNPJ: 11.332.102/0001-20  no valor de R$
4.508,95 (quatro mil e quinhentos e oito reais e noventa e cinco centavos) ——
————————————————————————————————.

A consideração de V. Sa.
Barra Mansa 30 de Janeiro de 2020.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.

 Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 30 de Janeiro de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

P O R T A R I A N. º - 001/2020-FUNDAMP
O  DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP, no uso das atribuições de seu cargo,
R    E    S    O    L    V    E          :
Exonerar, a servidora Luana Sanglard Vidal, do Cargo em Comissão símbolo CC-
3 , de Encarregada de Faturamento do Fundamp, a partir de 10 de Janeiro do corrente
exercício.

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 10 de Janeiro de 2020.
Nivaldo  Oliveira Viana

Diretor Executivo
do FUNDAMP

P O R T A R I A N. º - 02/2020-FUNDAMP
O  DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP, no uso das atribuições de seu cargo,
R    E    S    O    L    V    E          :
Nomear, a servidora Natalia Cristina Argentina Geremias, para responder pelo
Cargo em Comissão símbolo CC-3 , de Encarregada de Faturamento do Fundamp,
e CONCEDER Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do
valor atribuído ao cargo   a partir de 13 de Janeiro do corrente exercício.

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 13 de Janeiro 2020.
Nivaldo  Oliveira Viana

Diretor Executivo
do FUNDAMP

P O R T A R I A N. º - 03/2020-FUNDAMP
O  DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP, no uso das atribuições de seu cargo,
R    E    S    O    L    V    E:
NOMEAR, a servidora Natalia Cristina Argentina Geremias, para  responder sem
ônus pelo Cargo em Comissão símbolo CC-4 de Encarregada de Recursos Humanos
do FUNDAMP, a partir de 13 de Janeiro do corrente exercício.

F U N D A M P     -   BARRA MANSA, 13 de Janeiro de 2020.
Nivaldo Oliveira Viana

Diretora Executiva
do FUNDAMP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 019/2020 FPS/BM
NOMEIA FISCAIS E GESTOR DO CONTRATO 002/2020.
O Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram
outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do disposto
nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a execução
dos contratos de seu interesse celebrados através de um representante da Adminis-
tração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos foram
realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade e lega-
lidade,

RESOLVE,
Art. 1° Designar as servidoras Denise Santos Gomes, matrícula 88073, como Gestor,
e
Ana Laura Gonçalves da Silva, matrícula 88089, e Edvaldo de Souza, matrícula 14816
como Fiscais do Contrato de n° 002/2020, do Processo Administrativo N°
2017.32.500241PA, cujo objeto é de prestação de serviços.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Estaduais
para desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/2018 e
9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 28 de janeiro de 2020.
Anderson Brasil Fonseca
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 018/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora Sra.
PATRICIA RODRIGUES SETIMI DOS SANTOS.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2019.03.17338P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º da Lei Municipal nº 3.965/
2011, que regulamenta o Fundo de Previdência Social do município;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora Sra. PATRI-
CIA RODRIGUES SETIMI DOS SANTOS efetiva no cargo de Agente Disciplinadora,
matrícula nº 15293, referência “03” e nível “13”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, com proventos PROPORCIONAIS correspondentes a R$ 998,00 (NOVE-
CENTOS E NOVENTA E OITO REAIS) mensais calculados de acordo com o artigo
62 e reajustados na forma do artigo 77, ambos da Lei Municipal nº 3.965/2011.
 Art. 2º Esta Portaria produzirá efeitos a partir da data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 19 de agosto de 2019, data do Laudo Médico Pericial que concedeu a
Aposentaria por Invalidez. Revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 24 de janeiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 017/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte à beneficiária MARIA
CLARA LIMA DE MELO.”
O PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
consta no Processo Administrativo nº 2019.07.17420P e o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I, todos da Lei Municipal nº 3.965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do Município; Art. 2º,
I da Lei nº 10.887/2004 e artigo 40, § 7º, I da CRFB/88,
 
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 1.241,40 (UM
MIL, DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
mensais, correspondente à cota de 100% à beneficiária MARIA CLARA LIMA DE
MELO, na qualidade de cônjuge do falecido servidor aposentado ANTONIO CARLOS
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DE MELO, matricula 827-3, no cargo de Auxiliar Qualificado, Nível “C”, Referência
“18”, lotado à época, no SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Art. 2º Esta portaria produzirá efeitos a partir da data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 27 de novembro de 2019, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso
I da Lei Municipal nº 3.965/2011. Revogando disposições em contrário.

Barra Mansa - RJ, 24 de janeiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 020/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor Sr.
JOSE LUIZ SAUKA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2018.03.15957P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, §§ 1º e 6º da Lei Municipal nº
3.965/2011, que regulamenta o Fundo de Previdência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor Sr. JOSE
LUIZ SAUKA efetivo no cargo de Professor de 2º Grau, matrícula nº 14608, referência
“03” e nível “25”, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTE-
GRAIS correspondentes a R$ 1.755,56 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E
CINCO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) mensais calculados de acordo
com o artigo 6º-A e parágrafo único da EC 70/2012.
Art. 2º Esta Portaria produzirá efeitos a partir da data de  sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 10 de setembro de 2018, data do Laudo Médico Pericial que concedeu
a Aposentaria por Invalidez. Revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 28 de janeiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 024/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 029/2016 que concedeu o bene-
fício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à
servidora Sra. ANGELICA MARIA DIAS DA SILVA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2016.04.12820P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º da CRFB/88
e Art. 31 da Lei nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência
Social e atendendo a determinações do TCE/RJ;

RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 029/2016 que concedeu o benefício de APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à servidora Srª. ANGE-
LICA MARIA DIAS DA SILVA, efetiva no cargo de PROFESSORA, referência “15”,
nível “22”, matrícula nº 04800 lotada na SME, com proventos INTEGRAIS correspon-
dentes a R$ 2.122,38 (DOIS MIL, CENTO E VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 03 de fevereiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 023/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora ADRIANA PAULA BAIÃO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2019.04.17264P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/2003 c/c artigo 40, § 5º da
CRFB/88 e artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora ADRIANA PAULA BAIÃO efetiva no
cargo de Professora de 1º Grau – 1ª Fase, matrícula nº 6748, Nível “22”, Referência
“15”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS corres-
pondentes a R$ 5.380,81 (CINCO MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA
E UM CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 03 de fevereiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA n° 021/2020-FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 124/2011 que concedeu a APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra.
MARIA SALINA VIEIRA DOS SANTOS.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2011.04.0029P, fundamentado no preenchimento do Art. 6º, incisos I, II, III
e IV da EC 41/2003 e artigo 54, incisos I, II, III, IV e V da Lei Municipal nº 3.965/2011
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social e atendendo as determina-
ções do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,

RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 124/2011 que concedeu o benefício de APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra.
MARIA SALINA VIEIRA DOS SANTOS efetiva no cargo de Ajudante, matrícula nº
4009, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com proventos INTEGRAIS
correspondentes a R$ 1.101,75 (UM MIL, CENTO E UM REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 31 de janeiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM
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